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PRESIDÊNCIA 

 

REQUISIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 254, de 06 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de15 de outubro de 

2021, resolve: 

Art. 1º Disponibilizar a requisição da empregada THAIS COELHO GOMES, matrícula nº 341****, do 

quadro de pessoal da HU Brasil, para exercício na Defensoria Pública da União. 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado. 

Art. 2º A empregada deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

VICE-PRESIDÊNCIA 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Portaria - SEI nº 15, de 06 de maio de 2026 

O Vice-Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e 

pelo Regimento Interno vigentes; 

Considerando o Contrato de Gestão Especial nº 03/2026 (58320252) celebrado entre a UFCAT e a HU 

Brasil, quem têm por objetivo a implantação e a gestão do Hospital Universitário da Universidade Fe-

deral de Catalão (HU-UFCAT); 

Considerando a autorização da alteração do quantitativo de cargos em comissão e funções gratificadas, 

concedida por meio da Nota Técnica SEI nº 86/2026/MGI (58320279), emitida pela Secretaria de Co-

ordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest-MGI); 

Considerando o que consta nos autos do processo SEI nº 23477.015030/2025-86, resolve: 

Art. 1º Autorizar a implementação complementar da estrutura organizacional do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), conforme anexo (60588259). 

Art. 2º Os ajustes nos sistemas corporativos e apostilamentos de cargos em comissão e funções gratifi-

cadas relacionados deverão ser realizados pelas Diretorias afetas. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75921281&id_procedimento_atual=75921137&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=9837e0d67da0643b84a9e5fd0247b402b72c1f551367779d301553aa2e5ebf611c88a5aefeaa6d1a980e5d3488ada9ad24222956837157a6eaf1fc9302cf21f7e2333b7e9dae3b3234b1e37a4bc1f6f1eda9b4cf5e70621bb9a444dc2ac91aef
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75921310&id_procedimento_atual=75921137&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=a363a1444215ded410cc103ba904f92c91a65abf463cf1781ff421d452f75c921c88a5aefeaa6d1a980e5d3488ada9ad24222956837157a6eaf1fc9302cf21f7e2333b7e9dae3b3234b1e37a4bc1f6f1eda9b4cf5e70621bb9a444dc2ac91aef
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67174519&id_procedimento_atual=75921137&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=47f214cf4e52490f449a15c5a3a79e5314d4da2926e70f943b79c74c50135d2f1c88a5aefeaa6d1a980e5d3488ada9ad24222956837157a6eaf1fc9302cf21f7e2333b7e9dae3b3234b1e37a4bc1f6f1eda9b4cf5e70621bb9a444dc2ac91aef
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78428789&id_procedimento_atual=75921137&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=6dd8f63bfdc28f6a43f9a0be15673023fb4b80d03692016929a45a023a7dae0e1c88a5aefeaa6d1a980e5d3488ada9ad24222956837157a6eaf1fc9302cf21f7e2333b7e9dae3b3234b1e37a4bc1f6f1eda9b4cf5e70621bb9a444dc2ac91aef
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Art. 3º A implementação das demais áreas ficam condicionadas à futura autorização desta Vice-Presi-

dência. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Daniel Beltrammi 

 

Acesse a estrutura organizacional do HU-UFCAT 

 

Portaria - SEI nº 17, de 06 de maio de 2026 

O Vice-Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e 

pelo Regimento Interno vigentes; 

Considerando o constante nos autos do processo SEI nº 23477.008449/2021-58, resolve: 

Art. 1º Autorizar a implementação da alteração na estrutura organizacional do Hospital Universitário 

Antonio Pedro Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), 

conforme anexo (60589107).  

Art. 2º Os ajustes nos sistemas corporativos e apostilamentos de cargos em comissão e funções gratifi-

cadas relacionados deverão ser realizados pelas Diretorias afetas. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Daniel Beltrammi 

 

Acesse a estrutura organizacional do Huap-UFF 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 137, de 06 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/de_para_areas_hu_ufcat_maio_2026.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29152221&id_procedimento_atual=29152221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=85704d50d0cca3c20e6f96303913fe8af6630b606ad5771cd9ae66404607d55a1c88a5aefeaa6d1a980e5d3488ada9ad24222956837157a6eaf1fc9302cf21f7e2333b7e9dae3b3234b1e37a4bc1f6f1eda9b4cf5e70621bb9a444dc2ac91aef
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78429704&id_procedimento_atual=29152221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=c285dc887ba75f1173346a01726d9f6a4f61f0aa0ce14d92ee1c7f942b8943041c88a5aefeaa6d1a980e5d3488ada9ad24222956837157a6eaf1fc9302cf21f7e2333b7e9dae3b3234b1e37a4bc1f6f1eda9b4cf5e70621bb9a444dc2ac91aef
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/de_para_areas_huap_uff_maio_2026.pdf
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Contratação de empresa especializada para realização de adequações na cozinha, para atender às exi-

gências da Vigilância Sanitária, e pintura da fachada do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Catalão (HU-UFCAT). 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Flávia Lefort Lamanna - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospita-

lar - SIAPE 217****; 

II. Integrante Demandante: Carlos Henrique Dias dos Santos - Chefe do Setor de Infraestrutura 

Física - SIAPE 346****; 

III. Integrante Administrativo: Bruno Xavier da Silva - Analista Administrativo - SIAPE 114****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Carlos Henrique Dias dos Santos - 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física - SIAPE 346****, por razões de ausências legais e even-

tuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 138, de 06 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Chamamento público para credenciamento de empresas que prestem serviços relacionados a bem-estar 

e qualidade de vida, mediante concessão de descontos aos(às) trabalhadores(as) da HU Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Leylla Magna dos Santos - Assistente Social - SIAPE 324****; 
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II. Integrante Demandante: Edmário Rocha Machado Júnior - Psicólogo - SIAPE 341****; 

III. Integrante Demandante: Erick Rodrigues de Araujo - Psicólogo - SIAPE 126****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Edmário Rocha Machado Jú-

nior - Psicólogo - SIAPE 341****, por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 
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Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1073, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ALEXANDRE FAUSTINO PLENAS, matrícula Siape nº 129****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos, junto ao Setor de 

Administração, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Uni-

versitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede HU Bra-

sil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1074, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Nomear FLAVIO WILLAMIS FERREIRA MELO JUNIOR, matrícula Siape nº 113****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Es-

terilizado, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1075, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, DAIANE LISLEI PEREIRA, matrícula Siape nº 230****, para exercer 

a função gratificada de Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, junto à Divisão de Admi-

nistração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1076, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear CANDICE LIMA CRUZ PORTO, matrícula Siape nº 312****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital 

Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS), da Rede HU Brasil, ficando 

exonerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade do Sistema Urinário, junto 

à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do HUL-UFS, da Rede HU Brasil. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1077, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear, interinamente, DIEGO DA SILVA LEITE, matrícula Siape nº 182****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Contratualização e Processamento da Informação Assis-

tencial, junto à Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-

Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil, ficando exonerado da função gratificada que atualmente ocupa de 

Chefe da Unidade de Regulação Interna, junto ao Setor de Contratualização e Regulação, da Superin-

tendência, do Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-

UFBA), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1081, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear LUCAS DA SILVA FEITOSA, matrícula Siape nº 239****, para exercer a função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Contratualização, junto ao Setor de Contratualização e Regulação, da 

Superintendência, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1078, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de DIEGO DA SILVA 

LEITE, matrícula Siape n° 182****, Assistente Administrativo, do Hospital Universitário Professor Ed-

gard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA) para o Hospital Universitário da Univer-

sidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1079, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

ALISSON DE SOUSA FERNANDES FREIRES, matrícula Siape n° 341****, Técnico em Radiologia 

- Radioterapia, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) 

para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1080, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

DAIANE LISLEI PEREIRA, matrícula Siape n° 230****, Analista Administrativo - Contabilidade, 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1083, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0000445-

95.2026.5.10.0812, 2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do empregado e por decisão judicial, de LEONARDO 

SANTA CRUZ NOGUEIRA, matrícula Siape nº 348****, Médico - Clínica Médica, do Hospital de 

Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT) para o Hospital Universitário 

Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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REINTEGRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1082, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Reintegrar ANA RITA COSTA DA SILVA E SILVA, matrícula Siape nº 338****, no cargo de 

Enfermeira, com lotação na Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-

UFBA), filial da HU Brasil, em virtude de decisão judicial prolatada nos autos do processo nº 0000330-

14.2026.5.05.0004. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1084, de 06 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 848, de 08 de abril de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 

2.268, de 09 de abril de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

 

POP.DGP.101 (Versão 01): Acompanhamento Ocupacional de Gestantes e Lactantes. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão POP.DGP.101 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 55 de 05 de maio de 2026  

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 19, da Norma Operaci-

onal de Controle Disciplinar (NOCD), inciso III, com fundamento no art. 33 do Regimento Interno da 

Administração Central, resolve: 

Art. 1º Reconduzir por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos das comissárias desig-

nadas na Portaria-SEI nº 150, de 26 de agosto de 2024 (41872663), publicada no Boletim de Serviço nº 

1872, de 27 de agosto de 2024 (41933179) e Portaria - SEI nº 31, de 10 de março de 2026 (58794108), 

publicada no Boletim de Serviços nº 2250, 13 de março de 2026 (58949268), prorrogado na Portaria-

SEI nº 201, de 24 de outubro de 2024 (43656620), publicada no Boletim de Serviço nº 1913, de 29 de 

outubro de 2024 (43762475) e suas Reconduções, na Investigação Preliminar (IP) do processo sob o 

nº 23477.022864/2024-67, ante as razões apresentadas na Solicitação nº (60507006). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Reonauto da Silva Souza Júnior 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/pop-dgp-101-acompanhamento-ocupacional-de-gestantes-e-lactantes.pdf
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D57740907%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D32aa8f4d902d1e18ab5ad4e2ba923c880b0453ca81bc39bb5b12dccece0d4d9d8c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202312875%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=DrOIZSH2IVPcyZW%2BOkmLE0Vk%2Bs8DJL0330AVd8lWrOc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D57807700%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dc47f9e33b780ab7aff9f1f76c5d32932ed9c19ef686d0951af8ec42b51f715f38c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202374834%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=GvchS2AuhVjHJd0%2FNIC6grlNzjmDxdYmaurdCeBiq5M%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D76444781%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Db5f46dfbcdfabe1dcb766cd8b11c5a21de863cff34ecbfd477106bd0a6adb9418c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202426012%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=gpoh8eSI44orqaGwEsteGgF33bPrbQNM4B1TegBrYSA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D76615256%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Df47489bb7d2798c6e4415cde93101e8b7711b9caa1b1a6d2ca02849a499eef828c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202468661%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=iEbsdCigppNs3ZIcFQr%2BeZz2KGGkuRdDPoRyQzF9UCk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D59718066%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D654297da48fba174f9c7e165509523940ed0eaf3fb8237b930e5bd7a5d1f54c48c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202493153%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=csQ4xjwHgcqoV45hVg27jnsqAJUdUQdQNwR1oQrOIls%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D59836597%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Db77f9cbdd7fd324bc4c8e7b742a9c32938afd42d3366a17f1cf7e247d69e3d238c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202514760%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=bhQz2SrXJNO2zkNln3lZ2vMUr5WcOGMDXjosjXQAgIQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D57680399%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D1463fabbaddbb142ac658f20ed63a4eb81c03ffbc020ed3daef1703b07f919048c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202535439%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=tDPXrTboz5mLTIqL7rTZ7kwmkdPZAsfQS4Oo7OFRbNY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D78339448%26id_procedimento_atual%3D57680399%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D01c95debb6e3437f6bf08471769363321e3e1d7dd77e7887fcb1306a266ba7ba8c7d6d2f853be3ed273d29df27c49f82052c581c9af0b88a43a350b526e0045bfe3a05c7f6630e5a8bc051ee9b55b2b638482264e4226b0baf90211c90663b7c&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7Cba5f9298ab39449b42e108deac4dfdb2%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639137648202556595%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=WUGXs5Bst%2FwmAGdS%2Fv2L9P1QNr3JovvswxRCC8JhsKI%3D&reserved=0

